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À 4ª Coordenadoria de Fiscalização dos Municípios, 

 

Atendidos os pressupostos contidos nos arts. 329 e 350 do 

Regimento Interno e considerando o teor da certidão de fl. 12, conheço do 

presente recurso. 

Assim, encaminho os autos a essa Coordenadoria para novo 

exame da matéria à luz das razões recursais e posterior remessa ao Ministério 

Público junto ao Tribunal de Contas para manifestação. 

 

Tribunal de Contas, em 30/6/14. 

 

 

 
HAMILTON COELHO 

Conselheiro Substituto 

Relator 


